LEI Nº 3109 DE 15 DE ABRIL DE 2014

Cria o Departamento do Serviço de Inspeção Municipal na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica criado, no artigo 2º da Lei 2734, de 04 de março de 2009, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul, o DEPARTAMENTO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, vinculado à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. 

         Parágrafo Único – O Departamento do Serviço de Inspeção Municipal terá as seguintes atribuições:


        Ao Departamento do Serviço de Inspeção a Municipal, órgão de apoio técnico da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente compete: executar serviços de profilaxia e política sanitária sistemática, inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos, para verificar as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada pra alimentos perecíveis, suprimento de água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos que manipulam os alimentos, inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações, alimentos fornecidos aos alunos, condições de ventilação e gabinetes sanitários, investigar queixas que envolvam situações contrárias a saúde pública, sugerir medidas para melhorar as condições sanitárias consideradas insatisfatórias, comunicar a quem de direito os casos de infração que constar, identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes, realizar tarefas de educação e saúde, realizar tarefas administrativas ligadas ao programa de Saneamento Comunitário, participar na  organização de comunidades e realizar tarefas de saneamento junto às unidades sanitárias e Prefeitura Municipal, participar do desenvolvimento de programas sanitários, fazer inspeções rotineiras nos açougues  matadouros, fiscalizar os locais de matança, verificando as condições de seus interiores, limpeza e refrigeração convenientes ao produto e derivados, zelar pela obediência ao regulamento sanitário, reprimir matanças clandestinas, adotando as medidas que se fizerem necessárias, apreender carnes e derivados que estejam a venda sem a necessária inspeção, vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos e derivados, orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos pelos auxiliares de saneamento. Execução de todas as tarefas relativas ao programa de controle e prevenção a febre amarela e dengue e controle da doença de chagas. Realizar controle da qualidade da água conforme legislação específica. Exercer a função de usar critérios e padrões relativos ao controle do meio ambiente; utilizar instrumentos legais que fazem parte de um processo administrativo para fazer cumprir as normas estabelecidas em leis municipais, estaduais e federais; propor e formular normas políticas, critérios e padrões relativos ao controle do meio ambiente, sempre obedecendo às leis e diretrizes gerais municipais, estaduais e federais. Apresentar propostas para reformulação do plano diretor do meio ambiente e saneamento do município; examinar qualquer matéria em tramitação no município que envolva questões ambientais; fiscalizar as ações governamentais e não-governamentais que envolvam atividades que possam ser danosas e que causem impacto ambiental; participar de atividades correlatas de competência do Conselho de Defesa do Meio Ambiente do município e outros conselhos municipais; promover palestras, campanhas e encontros que visam a proteção e educação ambiental e uso do solo e água; participar, colaborar e cooperar com ações fiscalizadoras originadas de órgãos estaduais e federais no município. Utilizar recursos de informática, bem como operar sistemas informatizados necessários para a execução e desenvolvimento das atividades inerentes a função. Exercer também outras atribuições que lhe forem delegadas.



Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 15 de abril de 2014.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
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Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

